INDICAÇÃO Nº 
1428
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à construção liberação de uma quadra coberta da Escola Estadual José Pedro de Moraes, no município de Leme.

. 

Justificativa

A Escola Estadual José Pedro de Moraes, no bairro do Cajum zona rural do município de Leme, ministra ensino fundamental e médio, além de educação de Jovens e Adultos.

Neste ano, a referida escola passou a fazer parte do Programa Escola de Tempo Integral e, funcionando em tempo integral, a mesma necessita de infra-estrutura mínima para atender seus alunos em todas as disciplinas e oficinas.

A Escola Estadual José Pedro de Moraes não possui quadra de esportes para a prática de Educação Física e para as aulas de atividades Específicas e Motoras exigidas pela escola de tempo integral.

Urge, portanto a construção da referida quadra coberta, uma vez que os alunos, além de não ter o espaço adequado para as suas atividades, não têm em dias de sol e, menos ainda, nos dias de chuva.

A indicação ora proposta, objetiva a liberação de recursos financeiros para a cobertura da quadra, valorizando a obra e a escola, bem como melhorando as condições de trabalho dos professores de Educação Física e a qualidade das aulas, para os alunos. 

Ocorre que não se pode falar em ensino de qualidade se não se oferece para as escolas condições adequadas para o  desenvolvimento de suas atividades.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância desta indicação, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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